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LEI MUNICIPAL N" 1.108/2014, DE 16 DE MAIO DE 2014. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DOS 
SUBSÍDIOS, PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES DE 
ARARIPE, NA FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE - CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu Sanciono e Publico a Seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida a revisão anual dos subsídios do prefeito, vice-prefeito e 
vereadores do Município de Araripe, nos termos do que dispõe o inciso X do artigo 37 
da Constituição Federal e dos artigos. 5° e 11 da Lei Municipal n° 1.036/2012, de 17 de 
setembro de 2012. 

Parágrafo Único - a revisão de que trata o Caput se refere às perdas inflacionárias 
verificadas no período de janeiro de 2013 a dezembro de 2013 e tem como referência 
o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA e será concedida no índice 
de 5,91 % (cinco vírgula, noventa e um por cento). 
Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações constantes da Lei Orçamentária Anual. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 1° (primeiro) de maio, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Araripe, Estado do Ceará, aos 16 dias do mês de 

maio de 2014. 

Guilherm^^^t^^^^ííenLar 
Prefeito Mtmicipal em exercícios 

Araripe - Estado do Ceará 


